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CERTIFICO que conforme buscas nos livros existentes nesta Serventia, até 12/09/2024 (nos termos da
autorização da MMª Juíza Corregedora Permanente extraída do processo 28/05), a presente certidão é extraída
nos termos do art. 19, parágrafo 1º da lei 6.015/73, do imóvel da matrícula n.º 126.740, em relação ao qual, em
havendo ALIENAÇÕES, ÔNUS REAIS E AÇÕES REAIS E PESSOAIS OU REIPERSECUTÓRIAS, estão os mesmos
integralmente noticiados na presente cópia reprográfica. CERTIFICO mais, que a presente certidão foi extraída
sob a forma de documento eletrônico mediante processo de certificação digital disponibilizado pela ICP-Brasil,
nos termos da Medida Provisória n. 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, devendo para validade ser conservada
em meio eletrônico, bem como comprovada a autoria e integridade.
CERTIFICO mais e finalmente, que os imóveis pertencentes as cidades de Louveira e Vinhedo, em 13 de
novembro de 2009 passaram pertencer à Circunscrição do Registro de Imóveis da cidade e comarca de
Vinhedo, deste Estado. O REFERIDO é verdade e dou fé.

Jundiaí, 16/09/2024.

EMOLUMENTOS: R$ 40,91
ESTADO: R$ 11,63
SEC. DA FAZ.: R$ 7,96
REG. CIVIL: R$ 2,15
TRIB. JUSTIÇA: R$ 2,81
IMP. MUNICIPAL: R$ 1,23
MIN. PÚBLICO: R$ 1,96
TOTAL: R$ 68,65
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